
CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE
Estado de Pernambuco

GABINETE DO VEREADOR RONALDO LOPES

Requeremos à  Mesa  Diretora,  ouvido  o  Plenário  e  cumpridas  as  formalidades
regimentais, que seja feita  a Reserva do Plenário no dia 21 de Novembro de 2023, às 15h,
para a realização de uma Sessão Solene em homenagem aos profissionais das Artes Marciais.

JUSTIFICATIVA

A prática de Artes  Marciais  é uma atividade que vai além de meramente aprender
técnicas  de autodefesa.  É uma expressão de disciplina,  autocontrole,  respeito,  liderança,
superação e, acima de tudo, um verdadeiro estilo de vida. Os Profissionais de Artes Marciais
dedicam-se  a  ensinar  e  transmitir  esses  valores  para  seus  alunos,  o  que  impacta
positivamente nos aspectos físicos, mentais e emocionais.

Primeiramente,  a  homenagem aos  Profissionais  de Artes  Marciais  se  faz  necessária
para reconhecer sua importância na formação de indivíduos mais confiantes, resilientes e
disciplinados. Através de sua orientação, muitas pessoas conseguem superar adversidades,
desenvolver habilidades de autodefesa e se tornar mais  fortes, tanto fisicamente quanto
mentalmente.

Além disso, os Profissionais de Artes Marciais desempenham um papel fundamental na
preservação  e  disseminação  das  tradições  culturais  e  históricas  associadas  a  cada
modalidade.  Eles  são  responsáveis  por  transmitir  os  ensinamentos  ancestrais  de  suas
respectivas  Artes,  garantindo  que  esses  conhecimentos  sejam  preservados  e  continuem
sendo transmitidos para as futuras gerações.

Ao homenagear esses  Profissionais,  também estamos valorizando a importância do
esporte e da prática regular de atividades físicas para a promoção de uma vida saudável. As
Artes Marciais proporcionam diversos benefícios físicos, como melhor coordenação motora,
aumento  da  força  e  resistência,  além  do  desenvolvimento  de  habilidades  motoras
específicas.
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REQUERIMENTO Nº 11628/2023

APROVADO
64ª Sessão Ordinária - 24/10/2023
HÉLIO GUABIRABA 
Presidente
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Outro  ponto  relevante  é  o  impacto  social  que  os  Profissionais  de  Artes  Marciais
exercem em suas comunidades, eles são líderes e modelos a serem seguidos, transmitindo
valores  como  o  respeito,  a  humildade,  a  integridade  e  o  pacifismo.  Esses  valores  são
essenciais para o desenvolvimento de uma sociedade mais equilibrada e justa.

Assim,  homenagear  estes  Profissionais  é  uma forma  de  enaltecer  sua  dedicação e
compromisso  em  educar,  instruir  e  inspirar  as  pessoas  que  buscam  a  prática  dessas
modalidades. Além disso, é reconhecer sua contribuição para a formação de indivíduos mais
completos e confiantes, além de valorizar a preservação cultural e a promoção de uma vida
saudável e mentalmente equilibrada.

Portanto,  a  realização  de  uma  homenagem  aos  Profissionais  de  Artes  Marciais  é
justificada pela sua importância na formação dos indivíduos, pela preservação das tradições
históricas e culturais, pelo fomento a uma vida saudável e pelo impacto social positivo que
promovem em suas comunidades.

Diante do exposto, solicitamos o apoio dos nobres Pares desta Casa Legislativa para a
aprovação desta Proposição.

Sala das Sessões Plenárias da Câmara Municipal do Recife, 18 de Outubro de 2023.

RONALDO LOPES
Vereador - PSC
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